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BENICIO PNEUS EIRELI 

Telefone: (047) 3842-1243 

E-mail: juridico@beniciopn.com.br 

CNPJ: 39.535.062/0001-33 - Inscr. Est. 261.110.853 

Rua Zezé Moreira, nº 505, galpão 02, Bairro Floresta 
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BENICIO PNEUS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO.  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.167/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.125/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

BENÍCIO PNEUS EIRELI, estabelecida na Rua Zezé Moreira, nº 505, galpão 

02, bairro Floresta, em Joinville/SC, CEP 89.212-305, inscrita no CNPJ sob nº 

39.535.062/0001-33, por intermédio de sua representante legal Luana Aparecida 

Ribeiro, portadora do RG: 48.394.448-8 SSP/SP e inscrita no CPF: 411.729.408-35, 

com endereço para intimações na sede da pessoa jurídica e no endereço eletrônico 

juridico@beniciopn.com.br, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 

fundamento na Lei n. 14.133/2021 e demais dispositivos aplicados à matéria, interpor 

RECURSO em face de sua desclassificação no item 07, pelas razões fáticas e jurídicas 

a seguir expostas. 

 

I.TEMPESTIVIDADE 

 

A sessão do Pregão findou em 18 de março de 2025 e o prazo para a 

apresentação das Razões Recursais, nos termos da cláusula 22.2. do Edital, é de 03 

(três) dias úteis. Transcreve-se: “22.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata.”. 

 

Ademais, é direito fundamental de todo e qualquer cidadão, o exercício do 

contraditório e a ampla defesa, que serão exercidos através do direito de petição, ambos 

consagrados no artigo 5º da Constituição Federal.  
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 
contra ilegalidade ou abuso de poder;  

 

Ainda, pelo princípio da autotutela administrativa, previsto pela súmula 473 do 

STF, a administração pública poderá rever seus próprios atos a qualquer tempo, 

quando constatados vícios que os tornem ilegais. Vejamos: 

 

Súmula 473 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 

 

Desta feita, comprova-se a tempestividade da presente, devendo ser conhecida 

e apreciada pelas autoridades municipais.   

 

II. DOS FATOS 

 

No intuito de participar do Pregão Eletrônico nº 90.167/2024, a Recorrente 

acessou o Portal de Compras do Governo Federal, em dia e horário designados por 

meio do instrumento convocatório, apresentando todos os documentos necessários à 

sua habilitação, sagrando-se, ao final, vencedora com o melhor preço em alguns itens.  

 

Após a fase de lances e apresentação de amostras, restou desclassificada no 

item 07, sob o fundamento de que o “item foi recusado pela secretaria solicitante pois 

as especificações não atendem ao solicitado nas especificações do edital”.  

 

Ocorre que, a desclassificação da Recorrente é totalmente descabida, razão 

pela qual, apresenta suas Razões Recursais visando a reforma da Decisão proferida 

pela Administração. 
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III. DO MÉRITO 

 

De início, frisa-se que a licitação possui duas finalidades precípuas, 

consistentes na obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público e a 

concessão de iguais oportunidades a todos os que pretendem contratar com a 

Administração Pública, em consonância ao princípio da isonomia. Nesse sentido, dispõe 

o artigo 11 da Lei n. 14.133/21:  

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 
contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
[...] (Grifo acrescido). 

 

Assim, para garantir um Processo Licitatório eficaz e isonômico entre os 

concorrentes, o Edital deve conter cláusulas claras e objetivas. Com isso, o Instrumento 

Convocatório vincula a Administração e as partes, de maneira que as exigências e 

disposições elencadas no Edital devem ser cumpridas em sua integralidade. É o que 

menciona o artigo 5º da Lei n. 14.133/21: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Grifo 
acrescido). 

 

Ao definir de forma correta um objeto a ser licitado, não somente a 

Administração beneficia-se dos resultados ao final quando de sua entrega, mas 

principalmente o licitante, pois lhe possibilitará sua perfeita compreensão e 

quantificação das propostas para a contratação almejada. 
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Denota-se que a Comissão alegou ao desclassificar a Recorrente que, quanto 

ao item 07, ofertou produto que não atende as especificações do Termo de Referência.   

 

 

 

Inicialmente, destaca-se que a decisão se deu de forma genérica, sem sequer 

especificar em qual quesito o pneu ofertado não atende ao requerido. 

 

Pois bem. Em consulta ao Instrumento Convocatório, observa-se que a 

Administração solicitou o Pneu 175/70 R14 T (ou H): 

 

 

 

Em consulta à Proposta apresentada por esta empresa, ora Recorrente, 

verifica-se que, para o item em questão, ofertou pneu da marca CEAT, modelo 

ECODRIVE, o qual atende perfeitamente ao solicitado pelo Órgão Público. 
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Se trata de um pneu com construção radial, letras pretas, perfil 70%, aro 14, 

índice de carga 88 (560kg), índice de velocidade T, Treadwear 440, Tração B, 

Temperatura A, resistência ao rolamento “B” e aderência em pista molhada “B”. 

 

 

https://www.pneustore.com.br/categorias/pneus-de-carro/pneus-175-70r14/produto/pneu-ceat-
aro-14-ecodrive-175-70r14-88t-xl-10010939?gad_source=1&gclid=Cj0KCQjw1um-

BhDtARIsABjU5x6OkR27Kf-NNI_8GrNgGN-pruXp5aM76F3wqL7HlqoHIGECSotzKHoaApfAEALw_wcB 
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A Recorrente cotou pneu que atende exatamente a todas as especificações 

mínimas exigidas pela Administração. Assim, não há o que se falar em descumprimento 

ao Instrumento Convocatório, tampouco na desclassificação desta empresa quanto ao 

item 07. 

 

Assim sendo, tempestivamente, esta Recorrente manifesta seu inconformismo 

com a Decisão tomada, apresentando nesta data suas Razões de Recurso, visando a 

reforma da Decisão Administrativa para livrar o certame destes vícios evidentes, que 

atentam contra a Administração Pública, bem como a esta concorrente de boa-fé. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) o provimento do presente Recurso, a fim de declarar a classificação da 

Recorrente no item 07, posto que o pneu ofertado atende perfeitamente aos requisitos 

do Termo de Referência e, na hipótese inesperada de isso não ocorrer, faça este subir 

à Autoridade Superior em consonância com o previsto no §2º do artigo 165 da Lei n. 

14.133/21; 

 

b) Por derradeiro, requer que a recorrente seja intimada da decisão do presente 

recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em respeito ao §2º do artigo 165 da Lei 

14.133/2021, no endereço eletrônico juridico@beniciopn.com.br para que, no caso 

de indeferimento, possa impetrar mandado de segurança visando a suspensão do 

certame até deliberação do juízo acerca do caso ou representar ao TCE com o mesmo 

escopo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Joinville/SC, 19 de março de 2025. 

 

  

______________________________ 
BENÍCIO PNEUS EIRELI 

Luana Aparecida Ribeiro 
Representante legal 
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Processo Licitatório nº 18.125/2024, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90.167/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO de PNEUS, para atender as necessidades do setor de 
Transporte da Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 01 (um) ano. 
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Processo Licitatório nº 18.125/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 90. 167/2024, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
PNEUS, para atender as necessidades do setor de Transporte da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 01 (um) ano. 
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